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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Üebel, 437 – Centro – Westfália/ RS




CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei  nº 505, de 09 de fevereiro de 2007. 

AUTORIZA O PODER Executivo A FIRMAR CONVENIO COM A BRIGADA MILITAR DO Estado do Rio Grande do Sul E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul com vistas a manutenção  da unidade da Brigada Militar em Westfália.


Art. 2º Para os fins de que trata esta Lei fica o Poder Executivo autorizado a ceder mediante cessão de uso especial o que segue:

· o prédio localizado na Rua Henrique Uebel e de aproximadamente 70 (setenta) metros (antiga subprefeitura);

· Um microcomputador padrão K II 6, Duron, Athlon ou Pentium III, Mínimo 550 Mhz, Monitor 14” color, Hd mínimo de 10 Gd, Memória mínima de 64 MB, Placa de rede 10/100, Placa Fax/Moden 56 k, V90, kit multimídia mínimo 52 x, drive 1,44, mouse, teclado ABNT2, caixas de som, mouse pad, capas, estabilizador de voltagem, impressora Jato de tinta Color compatível, e um canal de acesso a Internet. 

· Uma viatura, veículo marca FIAT, modelo UNO MILLE SMART, ano/modelo 2001, placa IKA 9703, chassi 9BD15808814270, pintado nas cores da Brigada Militar, identificado com adesivos característicos das viaturas policiais, dotado de dispositivo luminoso e sonoro de emergência(sirena e flash).

· Uma linha telefônica e um canal de acesso à internet, para auxiliar nas atividades desenvolvidas pela Brigada Militar;

· O pagamento mensal das despesas de água, luz, telefone e internet;

· Pagamento de taxas e impostos.

Art. 3º A cessão de uso terá vigência de dois anos, a contar da assinatura do convênio, renovável por igual período, ou até instalação de Unidade da Brigada Militar pelo Estado do Rio Grande do Sul, podendo ser revogada a critério de ambas as partes, mediante aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art. 4º Aplicam-se ao Convênio as cláusulas e condições constantes na minuta de convênio anexa, que é parte integrante da presente Lei. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

0301 – Secretaria Mun. Administração, Planejamento e Finanças

04.122.0010.2005 Manutenção Secretaria Administração e Finanças

3.3.90.39.00.000000 Outros serviços de terceiros


Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

gabinete do prefeito municipal, 09 de fevereiro de 2007.





ALCIDO LINDEMANN





   Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
MINUTA DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE Westfália E A BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL VISANDO A MANUTENÇÃO da brigada militar nO MUNICÍPIO.


Pelo presente termo de convênio que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Westfália, representado pelo Prefeito Municipal, Sr Alcido Lindemann, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº 047.284.200-20, doravante denominado de MUNICÍPIO e Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul- Comando Regional Policiamento Ostensivo “7”, inscrito no CNPJ sob nº 89.175.541/0110-18, com sede na Rua Raul Paul Opllinger, 50, São Cristóvão em Lajeado- RS, neste ato representada pelo Coronel Cláudio Garcia, brasileiro, casado, policial militar, CPF nº 070.448.280-00, residente e domiciliado em Lajeado – RS, doravante denominada simplesmente de BRIGADA, resolveM celebrar o presente TERMO DE CONVÊNIO que se regerá mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


 Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul com vistas a instalação da unidade da Brigada Militar em Westfália.

        CLAUSULA SEGUNDA – DOS BENS E EQUIPAMENTOS CEDIDOS


O MUNICÍPIO cederá mediante cessão de uso especial os seguintes bens móveis e imóveis:

· o prédio localizado na Rua Henrique Uebel e de aproximadamente 70 (setenta) metros (antiga subprefeitura);

· Um microcomputador padrão K II 6, Duron, Athlon ou Pentium III, Mínimo 550 Mhz, Monitor 14” color, Hd mínimo de 10 Gd, Memória mínima de 64 MB, Placa de rede 10/100, Placa Fax/Moden 56 k, V90, kit multimídia mínimo 52 x, drive 1,44, mouse, teclado ABNT2, caixas de som, mouse pad, capas, estabilizador de voltagem, impressora Jato de tinta Color compatível, e um canal de acesso a Internet. 

· Uma viatura, veículo marca FIAT, modelo UNO MILLE SMART, ano/modelo 2001, placa IKA 9703, chassi 9BD15808814270, pintado nas cores da Brigada Militar, identificado com adesivos característicos das viaturas policiais, dotado de dispositivo luminoso e sonoro de emergência(sirena e flash).

· Uma linha telefônica e um canal de acesso à internet, para auxiliar nas atividades desenvolvidas pela Brigada Militar;

· O pagamento mensal das despesas de água, luz, telefone e internet;

· Pagamento de taxas e impostos.

Art. 3º A cessão de uso terá vigência de dois anos, a contar da assinatura do convênio, renovável por igual período, ou até instalação de Unidade da Brigada Militar pelo Estado do Rio Grande do Sul, podendo ser revogada a critério de ambas as partes, mediante aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art. 4º - Os equipamentos acima relacionados destinam-se ao uso exclusivo do Comando Regional de Policiamento Ostensivo  “7”, tendo como prioridade o emprego em apoio às atividades de Polícia Ostensiva.

Parágrafo Único – Fica vedada a exploração dos bens cujo uso ora se permite, para fins diversos do título sob o qual a presente Cessão de Uso é conferida.

Art. 5º - A cessão de Uso transfere ao cessionário a responsabilidade patrimonial e penal  em relação aos bens e equipamentos cedidos, respondente este, no que couber,  pelos danos ou outras alteração das condições em que é repassado na ocasião da tradição.


Art. 6º - A Cessão de Uso ficará extinta independentemente do aviso prévio fixado na cláusula terceira e isenta de qualquer indenização ao cessionário, caso o interesse público assim o exigir, cabendo ao Município o direito ao ressarcimento pelos danos emergentes do uso indevido ou diverso da finalidade pactuada.


Art. 7º - O Município poderá dar por revogada a cessão de Uso, administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) interesse público;

b) se a entidade beneficiada mudas a destinação dos bens móveis ou imóveis.

c) Falta das cláusulas acima pactuadas.

Art. 8º - As despesas decorrentes do termo de convênio correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

0201 – Gabinete do Prefeito

2.003 – Manutenção Gabinete do Prefeito

3132.00.00 – outros serviços e encargos

4120.00.00 – equipamentos e material permanente


Art. 9º - As partes elegem o foro da comarca de Teutônia para dirimirem eventuais questões oriundas do presente termo.


E, para validade, do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este termo em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que também o subscrevem.






Westfália, 


Cel. Cláudio Garcia



Alcido Lindemann


BRIGADA MILITAR- RS       

Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

1. _________________________________

2. _________________________________
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